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Altera a Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. A Seção III, do Capítulo II, do Título IV, da Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção III

Dos Oradores Inscritos

Art. 113. Terminada a apresentação de proposições, passar-se-á ao Grande Expediente e dar-se-á a palavra aos oradores inscritos.

Art. 114. A inscrição dos oradores será feita em livro próprio, até as vinte horas do dia da respectiva Reunião, limitando-se as inscrições em, no máximo, dez Vereadores.

§ 1º. Para apresentação de seu pronunciamento, o Vereador terá o prazo improrrogável de dez minutos.

§ 2º. Ao faltarem dois minutos para terminar o tempo do Vereador que estiver fazendo uso da palavra, será o mesmo alertado pelo Presidente dos trabalhos.

§ 3º. A requerimento do autor, o Presidente poderá receber e considerar lido o pronunciamento de Vereador impossibilitado de utilizar-se da Tribuna, em virtude de restrições contidas neste artigo, desde que  o pronunciamento aborde assunto de natureza técnica ou se refira a estudo sobre assunto de interesse público”.

Art. 2º. A Seção IV, do Capítulo II, do Título IV da Resolução a que se refere o artigo anterior, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção IV

Da Ordem do Dia

Art. 115. Após o intervalo de quinze minutos, tratar-se-á da matéria destinada à Ordem do Dia.

§ 1º. Será realizada a verificação de presença e a Reunião somente terá prosseguimento se estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores.

§ 2º. Não se verificando o número previsto no parágrafo anterior, o Presidente aguardará cinco minutos antes de declarar encerrada a Reunião.

§ 3º. Na discussão de matéria incluída na Ordem do Dia, o Vereador não poderá discorrer mais de duas vezes sobre a matéria em debate, nem por tempo superior a três minutos de cada vez.

Art. 116. O Vereador poderá requerer a inclusão de qualquer proposição na pauta, até ser anunciada a Ordem do Dia.

Parágrafo Único. O requerimento somente será despachado, após informação do Secretário quanto ao andamento da proposição”.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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